
 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 047/2024  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2024/NLL 

OBJETO: aquisição de secadores de mãos para serem instalados nos banheiros, atendendo 

as necessidades da Câmara Municipal de Cruz das Almas  

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAR 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, acatando o resultado 

apresentado pelo Agente de Contratação da Câmara Municipal e ao parecer jurídico, referente 

ao Processo Administrativo em epígrafe correspondente ao DISPENSA Nº 021/2024/NLL, com 

fulcro no art. 75, inciso II e § 3º da Lei nº 14.133/2021, não havendo óbices de ordem legal, 

administrativa ou judicial quanto à regularidade do processo, HOMOLOGA o resultado da 

presente Dispensa de Licitação e determina a ADJUDICAÇÃO em favor da adjudicatária 

adiante identificada, conforme preços unitários e totais a seguir: 

 

PROPONENTE PARTICIPANTE QUE OFERTOU O MENOR VALOR 

RAZÃO SOCIAL: FERREIRA MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA  

CNPJ: 12.200.612/0001-07 

ENDEREÇO: AV GETULIO VARGAS, NÚMERO 2610, BAIRRO/DISTRITO CENTRO 

MUNICÍPIO CRUZ DAS ALMAS UF BA, CEP 44.380-000  

REPRESENTANTE LEGAL: ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE JUNIOR  

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDA

DE 

VALOR 

UNITARIO (R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 

01 

Secador de mão em material 

ABS, acionamento 

automático na cor branca, 

tensão / frequencia : 110v, 

com potência de 800W a 

1000 Whats, com fluxo de ar 

de 130 m³ ou 36,11 I/S 

tempo médio de secagem de 

10 a 12 segundos com nível 

de proteção de IP23, nível 

de ruido de 700db com filtro 

antibacteriano com garantia 

mínima de 1 ano.  

UN 8 
 

R$  580,00 

 

R$ 4.640,00 

VALOR TOTAL R$ 4.640,00 

 

Em face da presente decisão, ainda autoriza a contratação decorrente do procedimento de 

contratação direta. 

 

Fica convocado o adjudicatário, a comparecer na Sala de Licitação da Câmara Municipal, para 

assinar o(s) Contrato(s), no prazo de 02 (dois) dias úteis, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Aviso de Contratação Direta e na Lei nº 

14.133/2021. 

 

Cruz das Almas, 26 de agosto de 2024 

 

 

THIAGO CHAGAS DA SILVA SANTOS 

Presidente da Câmara Municipal 


